
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Viação e Transportes

REQUERIMENTO Nº           , DE 2010
(Do Senhor Hugo Leal)

Requer a realização do I  Seminário  de 
Segurança  no  Trânsito,  para  reunir 
diferentes  entidades  e  especialistas  da 
área,  traçando  metas  e  planos  de 
atuação.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, inciso XIII, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de seminário, no 

âmbito desta Comissão, sobre Segurança no Trânsito.

JUSTIFICAÇÃO

Dados  do  Instituto  de  Pesquisa  Econômica  Aplicada  (Ipea) 

mostram que o trânsito faz mais de 35 mil vítimas em acidentes fatais por ano no 

Brasil - uma média de 95 mortes por dia. Com uma frota de aproximadamente 50 

milhões  de  veículos,  o  país  gasta  cerca  de  R$  30  bilhões  em  despesas 

hospitalares, indenizações e outros custos envolvidos nesses acidentes.

Diante dessa situação, não é cabível  que o Parlamento Brasileiro 

permaneça indiferente a índices de mortes no trânsito equivalentes à queda de 

um avião de grande porte a cada três dias.

Com  o  objetivo  de  reduzir  índices  tão  alarmantes,  encampamos 

diversas iniciativas na Câmara dos Deputados buscando voltar as atenções de *3
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órgãos  governamentais  e  da  sociedade  civil  para  as  questões  relativas  à 

segurança no trânsito. 

Dentre  essas  iniciativas,  podemos mencionar  a  Lei  Seca,  a  qual 

tivemos a grata satisfação de relatar.  Apresentamos,  ainda,  o  Projeto  de Lei  

n.º 6.319/09, que “institui a Década de Ações para a Segurança no Trânsito - de  

2010 a 2020”; e realizamos, ladeado pelos nobres Deputados Beto Albuquerque e 

Pedro Fernandes, no ano de 2009, audiência pública nesta Comissão de Viação e 

Transportes  para  “discutir  a  sinalização  nas  rodovias  brasileiras;  planos  e  

medidas de prevenção de acidentes nas estradas no período de festas de final de 

ano; e o Projeto de Lei nº 5.525/09, do Deputado Beto Albuquerque, que 'dispõe 

sobre o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito’”'.

Em continuidade aos trabalhos de conscientização e redução dos 

índices  de  mortalidade  no  trânsito,  propomos a  realização  do  I  Seminário  de 

Segurança no Trânsito. Na oportunidade, poderemos reunir diferentes entidades e 

especialistas da área, traçando metas e planos de atuação.

Pelos  motivos  expostos,  conto  com  o  apoio  dos  Ilustres 

Parlamentares na aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões, em 16 de março de 2010.

Deputado HUGO LEAL
PSC/RJ
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